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3.o

Para efeitos de determinação do vencimento de exer-
cício dos oficiais destacados entre 1 de Janeiro e 31
de Outubro de 2001, deve ser deduzido ao total dos
vencimentos de categoria que concorram para o apu-
ramento da parte proporcional a que cada oficial tem
direito o valor do vencimento desse funcionário cor-
respondente ao período do destacamento.

4.o

As participações emolumentares, calculadas de
acordo com as regras previstas nos números anteriores,
são actualizadas de acordo com a taxa que vier a ser
fixada para o índice 100 da escala indiciária do regime
geral.

5.o

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2006.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 20 de
Dezembro de 2005.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 41/2006
de 12 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, prevê, no seu
artigo 10.o, que as entidades obrigadas a constituir reser-
vas de petróleo possam ser autorizadas, por motivos
de força maior, a substituir total ou parcialmente essa
obrigação de manutenção de reservas próprias pelo
pagamento à EGREP, Entidade Gestora das Reservas
Estratégicas de Produtos de Petróleo, E. P. E., do mon-
tante correspondente.

Ao abrigo dessa disposição, a PETROIBÉ-
RICA — Sociedade de Petróleos Ibero Latinos, S. A.,
requereu tal autorização, invocando a falta de capa-
cidade de armazenagem própria, em território nacional,
estando a desenvolver diligências para dispor de arma-
zenagem para o efeito.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1.o É autorizada a PETROIBÉRICA — Sociedade de
Petróleos Ibero Latinos, S. A., a efectuar a totalidade
das reservas de petróleo a que se encontra obrigada
na EGREP, Entidade Gestora das Reservas Estratégicas
de Produtos de Petróleo, E. P. E., mediante pagamento
do montante correspondente, por ter sido reconhecida
a falta de capacidade de armazenagem em território
nacional.

2.o A autorização a que respeita o número anterior
é concedida pelo prazo de 12 meses, prorrogável por
igual período, por despacho do director-geral de Geo-
logia e Energia, mediante pedido da PETROIBÉ-

RICA — Sociedade de Petróleos Ibero Latinos, S. A.,
a apresentar com a antecedência de dois meses, desde
que a empresa demonstre ter desenvolvido diligências
que devam proporcionar, até final dessa prorrogação,
capacidade para constituição de reservas adequadas ao
seu negócio.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, António
José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação, em 13 de Dezembro de
2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 42/2006
de 12 de Janeiro

A Portaria n.o 1202/2004, de 17 de Setembro, que
estabelece as regras nacionais complementares relativas
à aplicação do regime de pagamento único, instituído
pelo Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, com normas de execução estabe-
lecidas nos Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e 796/2004,
ambos da Comissão, de 21 de Abril, constitui o principal
instrumento legislativo da operacionalização deste
regime em Portugal.

A necessidade de integrar os sectores do azeite,
tabaco e algodão no regime de pagamento único a partir
de 2006, nos termos do Despacho Normativo n.o 41/2005,
de 12 de Agosto, veio tornar indispensável a sua
alteração.

As disposições agora introduzidas continuam a pros-
seguir o objectivo de utilizar toda a flexibilidade regu-
lamentar para, no quadro da salvaguarda do rendimento
dos agricultores, potenciar a reconversão da agricultura
nacional e a sua orientação para o mercado.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)

n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, e nos
Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e 796/2004, ambos
da Comissão, de 21 de Abril, manda o Governo, pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, o seguinte:

1.o

O n.o 2.o, o n.o 1 do n.o 4.o, o n.o 4.o-A, o n.o 2
do n.o 6.o, o n.o 8.o, os n.os 3, 4 e 6 do n.o 10.o, o
n.o 12.o, o n.o 13.o e o n.o 18.o da Portaria n.o 1202/2004,
de 17 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelas
Portarias n.os 206/2005 e 616/2005, respectivamente de
22 de Fevereiro e de 27 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«2.o

[. . .]

Para efeitos de aplicação do presente diploma, e para
além das definições constantes dos Regulamentos (CE)
n.os 1782/2003, 795/2004 e 796/2004, entende-se por:

a) ‘Período de referência’ o período relativo às
declarações dos pedidos de ajudas ‘Superfícies’
e ‘Animais’ apresentados nos anos 2000, 2001
e 2002 e, no caso do sector do azeite, o período
relativo às declarações dos pedidos de ajudas


